
PcP»

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Pailameitar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PÓVOA DO VARZIM

COLUNA 6
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE A VER-O-MAR, AMORIM E TERROSO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



Pcfl

PARI1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PÓVOA DO VARZIM

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AGUÇADOURA E NAVAIS”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agrega r” ».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

‘e



PCfl
PARI1DO COMUNISTA POR11JGUÉS

Grupo Padametfl’

Projeto de Lei nA 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PÓVOA DO VARZIM

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PÓVOA DO

da freguesia criada por agregação

freguesias atualmente existentes

“Freguesias a agregar”>).

VARZIM, BEIRIZ E ARGIVAI”: Eliminação

e assim designada, mantendo-se as

e identificadas na Coluna A como

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»
PARTiDO COMUN&A PORflJGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ABOADELÃ, SANCHE E VÁRZEA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Deputados



Pcn
PAR11DO cOMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Padamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere a artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AMARANTE (SÃO GONÇALO), MADALENA, CEPELOS E
GATÃO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



pCPà

PARTiDO WMUNISfA POR11JGUÊS

Gmpo Padamfl

Projeto de LeI n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3A)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregaçào

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BUSTEW, CARNEIRO E CARVALHO DE REI”: Eliminação
da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



pcP:
PARTIDO COMUN&A PORTUGUÊS

Projeto de Lei n. 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FIGUEIRÓ (SANTIAGO E SANTA CRISTINA) “:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e Identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Pj



pcp»

PARTiDO COMUNISTA PORTIJGSS

Projeto de Lei n.2 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FREIXO DE CIMA E DE BAIXO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



PcP&
PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Projeto de Lei n.Q 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE OLO E CANADELO”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim designada, mantendo-se as fregue5ias
atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os eputados

/ /



pcP»

PAR1100 COMUNISTA PORTUGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“NIÃO DAS FREGUESIAS DE REAL, ATAÍDE E OLIVEIRA”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesIas
atualmente existentes e identificadas na Coluna A como «Freguesias a
agregar”>)

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os ‘utados



pcfl
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Padamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere a artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AMARANTE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaçâo

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA CARdA, ABOIM E CHAPA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e •assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os

pj/



PARTIDO COMUNIStA PORTUGUÊS

Gnipo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3AJ

MUNICÍPIO DE BAIÀO

COlUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE

criada por agregação e

atualmente existentes e

agrega r”)).

ANCEDE E RIBADOURO”; Eliminação da freguesia

assim designada, mantendo-se as freguesias

identificadas na Coluna A como “Freguesias a

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



pcP&
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Paiian,entar

Projeto de Lei n.9 320/Xil

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE BAlÃO

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BAlÃO (SANTA LEOCÁDIA)

Eliminação da freguesia criada por agregação e

mantendo-se as freguesias atualmente existentes

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

E MESQUINHATA”:

assim designada,

e identificadas na

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os



PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnqo Pa,iamentar

Projeto de Iei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE BAlÃO

COLUNA B

Freguesias criadas por agregaço

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CAMPELO E OVIL”: Eliminação da freguesia criada

por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Dei



pCP

PARTIDO COMUN&A PORTUGUËS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei nA 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE BAlÃO

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LOIVOS DA RIBEIRA E TRESOURAS”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



vcfl
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnço Paiametr

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaçâo

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE BAlÃO

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA CRUZ DO DOURO E SÃO TOMÉ DE COVELAS”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

fraos



pcfl
PAR11DO COMUNIS1A PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE BAlÃO

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TEIXEIRA E TEIXEIRÓ”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



pCP4

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grqo Partamentar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MACIEIRA DA LIXA E CARAMOS”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deput

1’



pCfl

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gn.ço Padamentw

Projeto de Lei n. 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MARGARIDE (SANTA EULÁLIA), VÁRZEA,

LAGARES, VARZIELA E MOURE: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A tomo “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcvà

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gn,o Parlamentar

Projeto de Lei n. 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3,9)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PEDREIRA, RANDE E SERNANDE”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PcP

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

ewo Padamentar

Projeto de Lei nA 320/Xil

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORRADOS E SOUSA”: Eliminação da

freguesia criada por agregaçâo e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pCfl
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.Q 320/Xii

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.0)

MUNiCÍPiO DE FELGUEIRAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaçâo

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE UNHÃO E LORDELO”:

freguesia criada por agregação e assim designada,

freguesias atualmente existentes e identificadas na

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da Repúbhca, 6 de Dezembro de 2012

Eliminação da

mantendo-se as

Coluna A como

Os



PC
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gmpo PMamfl

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artIgo 3.9)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA COVA DA LIXA E BORBA DE GODIM”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesIas atualmente existentes e Identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcfl

PAR11DO COMUN&A PORTUGUÊS

Gwpo Pam

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA FRIA E VIZELA (SÃO JORGE)”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

a



PARI1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnço Painna

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA VERDE E SANTÃO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PcP»

PARI1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Swo

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO!
(a que se refere a artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GONDOMAR

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FÂNZERES E SÃO PEDRO DA COVA”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e Identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



vcP:&

PARTiDO COMUNA PORTUGUÉS

Pb

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE GONDOMAR

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FOZ DO SOUSA E COVELO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os



pcfl

PARI1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnço

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE GONDOMAR

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS

JOVIM”: Eliminação da

designada, mantendo-se

identificadas na Coluna A

DE GONDOMAR (SÃO COSME), VALBOM E

freguesia criada por agregação e assim

as freguesias atualmente existentes e

como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



pCP

PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Grqio Padamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GONDOMAR

COLUNA 6
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MELRES E MEDAS”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar” ».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

GnçoPadam

Projeto de Lei n.2 320/Xll

Reorganizaç5o Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaflo

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE LOUSADA

COWNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CERNADELO E LOUSADA (SÃO MIGUEL E

SANTA MARGARIDA)”: Eliminação da freguesia criada por agrega çâo e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcfl
PARTIDO COMUNIS1A PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.)

MUNICÍPIO DE LOUSADA

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CRISTELOS, BOIM E ORDEM”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

putados



PGP

PAR11DO COMUN&A PORflJGUËS

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE LOUSADA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FIGUEIRAS E COVAS”:

freguesia criada por agregação e assim designada,

freguesias atualmente existentes e identIficadas na

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Eliminação da

mantendo-se as

Coluna A como

/5’



pcfl

PARTIDO COMUN&A POR1IJGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XIi

Reorganizaç5o Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE LOUSADA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LUSTOSA E BARROSAS (SANTO ESTÉVÃO)”:

EIiminaço da freguesia criada por agregaçâo e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e Identificadas na

Coluna A como «Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PcP

PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

GmpoPwknfl

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE LOUSADA

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE NESPEREIRA E CASAIS”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

‘putados



PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Padameitar

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNIC(PIO DE LOUSADA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SILVARES, PIAS, NOGUEIRA E ALVARENGA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



PcP»

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

&oPai3nfl

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.!)

MUNICÍPIO DE MAIA

COLUNAS

Freguesías críadas por agregaçâo

“CASTÊLO DA MAIA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



PCfl

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Propo5ta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MAIA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“NOGUEIRA E SILVA ESCURA”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



pcfl
PAR1100 COMUNISTA PORTUGUÊS

Gmpo Padamea

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MAIA

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“CIDADE DA MAIA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcP
PARIJDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Pailamentar

Projeto de lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA 8

Freguesias ciladas por agregação

“LIVRAÇÃO “: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

c -- -



PcP
PARJ1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANA VEZES

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“VÁRZEA, ALIVIADA E FOLHADA”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

21k



PcP»

PARUDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNAS

Freguesias criadas por agregação

“MARCO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

O eputados



pcfl
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gaqao Padamfl

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“VILA BOA DE QUIRES E MAURELES “: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



pCfl)

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamaitar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANA VEZES

COLUNA 8

Freguesias críadas por aregaço

“AVESSADAS E ROSÉM”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”»,

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



vcfl
PARTiDO COMUNIÇ1A PORRJGUÊS

Grupo Parlameitar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA 6

Freguesias criadas por agregaço

“PAREDES DE VIADORES E MANHUNCELOS”: Eliminação da freguesia criada

por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”))

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Deputados

e-



pcfl
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Patiamentar

Projeto de lei n.P 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“PENHALONGA E PAÇOS DE GAIOLO”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

(4cw7



PcP»

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnpo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA 6

Freguesias criadas por agregação

“SANDE E SÃO LOURENCO”: Eliminação da freguesia criada por agregação

e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes

e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

etc9os



PCfl)

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gmpo Partamatar

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“BEM VIVER”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

eputados



Pcfl

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVEZES

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“ALPENDORADA, VÁRZEA E TORRÃO “: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

ados



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

GoPa1ama

Projeto de Lei n.9 3201)01

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CUSTÓIAS, LEÇA DO BALIO E GUIFÕES”:

Eliminaflo da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

(4A4A2AÇ



PARTiDO COMUNIStA PORTUGUÊS

Gno Padamfl

Projeto de Lei n.Q 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.0)

MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

COLUNA B

Freguesias criadas por agregaçào

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MATOSINHOS E LEÇA DA PALMEIRA”;

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcP»

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PERAFITA, LAVRA E SANTA CRUZ DO BISPO”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

cAc&4Z

/
/ ./



PARÏ100 COMUNISTA PORTUGUES

GwpoPamea

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MATOS! NHO5

COLUNA B

Freguesias criadas por agregaço

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO MAMEDE

HORA”: Eliminação da freguesia criada

designada, mantendo-se as freguesias

identificadas na Coluna A como “Freguesias

DE INFESTA E SENHORA DA

por agregação e assim

atualmente existentes e

a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcfl
PAR1100 COMUNISTA PORJIJGUÊS

Qiço Padameitw

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“PAÇOS DE FERREIRA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Deputados



PcP»

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de lei n.Q 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“FRAZÃO ARREIGADA”: Eliminação da freguesia

assim designada, mantendo-se as freguesias

identificadas na Coluna A como “Freguesias a

criada por agregação e

atualmente existentes e

agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



vCfl

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“SANFINS LAMOSO CODESSOS”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificada5 na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

fruos



PCP

PAR1100 COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnwo Padamstr

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PAREDES

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“PAREDES”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os eputados



pcfl

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUËS

GnçoPrfl

Projeto de Lei n.2 320/XIi

Reorganização Administrativa Terrltoriai Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PENAREI

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DE FREGUESIAS DE LUZIM E VILA COVA”:

freguesia criada por agregação e assim designada,

freguesias atualmente existentes e IdentIficadas na

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Ls7

Eliminação da

mantendo-se as

Coluna A como



PCfl

PAR11DO COMUNISTA POREJGUËS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PENAFIEL

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“ARRIFANA DE SOUSA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”>).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



PCfl

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Padamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PENAFIEL

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“GUILHUFE E URRÔ”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os16eputados



PCP»

PAR11DO COMUNISTA POR1UGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PENAFIEL

COLUNAS

Freguesias criadas por agregação

“LAGARES E FIGUEIRA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012



PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n. 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PENAFIEL

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“TERMAS DE SÃO VICENTE”: Eliminação da freguesia criada por agregação

e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes

e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”>).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

./
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PcP

PARTIDO COMUNIStA PORTUGUÊS

Gftço Padamn

Projeto de Lei nA 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PORTO

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALDOAR, FOZ DO DOURO E NEVOGILDE”:

ElIminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existente5 e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Ln



pcfl
PAJTflDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnipo Palamentw

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PORTO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CEDOFEITA, SANTO ILDEFONSO, sÉ,

MIRAGAIA, SÃO NICOLAU E VITÓRIA”: Eliminação da freguesia criada

por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar” ».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



pCP:

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

GoPam

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO!

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PORTO

COLUNA 6
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LORDELO DO OURO E MASSARELOS”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar»».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pCP

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

GaçoPai3ta

Projeto de Lei n. 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTO TIRSO, COUTO (SANTA

SÃO MIGUEL) E BURGÃES”: Eliminação da freguesia

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a

CRISTINA E

criada por

atualmente

agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PcP.

PAKI1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AREIAS, SEQUEIRÓ, LAMA E PALMEIRA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”»,

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pCPÁ

PAJ{11DO COMUN&A POR11JGUÊS

Gn.ço Partanwitar

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CAMPO (SÃO MARTINHO), SÃO SALVADOR

DO CAMPO E NEGRELOS (SÃO MAMEDE)”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar” ».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcfl
PAR11DOCOMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Partameia

Projeto de Lei n.9 320/Xii

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREIRA E REFOJOS

Eliminação da freguesia criada por agregação e

mantendo-se as freguesias atualmente existentes

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

DE RIBA DE AVE”:

assim designada,

e identificadas na

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

O!



PAR1100 COMUN&A POR1IJGUÊS

6n,o Pailamentar

Projeto de Lei n.2 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LAMELAS E GUIMAREI”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

putados

1W



pCP

PAR11DO COMUN&A PORTUGUÊS

Gpo Patmefl

Projeto de Lei nA 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE TROFA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregaçâo

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALVARELHOS E GUIDÔES”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

n1)



PAR11DO COMUNISTA POR11JGUÊS

Gnflbmena

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE TROFA

COLUNA 6
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOUGADO (SÃO MARTINHO E SANTIAGO)”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



PcPt
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUËS

Projeto de Lei n.Q 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TROFA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CORONADO (SÃO ROMÃO E SÃO

MAMEDE)”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados

LA-,r7



pcfl

PAR11DOCOMUN&A POR11JGUÊS

GaçoPabt

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA

AFURADA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



vCfl
PAR11DO COMUN&A PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MAFAMUDE E VILAR DO PARAÍSO”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PAR11DOCOMUN&A PORTUGUÊS

GnçoPabn

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GULPILHARES E VALADARES”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”>).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

s Deputados



PAR11DO WMUNLSTA PORTLJGUÉS

Gamoafl

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PEDROSO E SEIXEZELO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



PCP

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Onço Pailamaitar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.Q)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SERZEDO E PEROSINHO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



PAR11DO COMUNISTA POR11JGUÉS

Grupo Pailamena

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GRIJÓ E SERMONDE”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

7/

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

o. putados



PcP&

PARTIDO COMUN&A POR1UGUÊS

Gnipo ParWnentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAlA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

s Deputados

1)



pcP»

PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VALONGO

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CAMPO E SOBRADO”: Eiiminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A coma

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pCP

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamen

Projeto de Lei n. 320/XII

Reorganizaçâo Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaflo

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregaç5o

“UNIÃO DAS FREGUESIAS

PARADA”: Eliminaçâo da

designada, mantendo-se

Identificadas na Coluna A

DE BAGUNTE, FERREIRÓ, OUTEIRO MAIOR E

freguesia criada por agregaçâo e assim

as freguesias atualmente existentes e

como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



pcP•:

PAR11DOCOMUN&A POR11JGUËS

Gnço Padameitr

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FORNELO E VAIRÃO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

As5embleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Pailametr

Projeto de Lei n.2 320/XI1

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MALTA E CANIDELO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

/‘YZ

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012



pcfl
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnço Padame,a

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RETORTA E TOUGUES”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

RJL



PCP»

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

GaqoPS

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganizaflo Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaçâo

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

COLUNAS
Freguesias criadas por agregaç5o

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RIO MAU E ARCOS”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Deputados



pcfl.

PARIiDO COMUNISrA PORTUGUËS

Gnço Pailamentar

Projeto de Lei n.9 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TOUGUINHA E TOUGINHÓ”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Dtados



PcP.»

PAR11DOCOMUN&A PORTUGUÊS

Gn.qao Parbmeia

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ViLA DO CONDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaçâo

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILAR E MOSTEIRÓ”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012


